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PROCESSO Nº 028/2017 
 

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2018    
   
 
O Conselho Federal dos Representantes Comerciais - CONFERE, Autarquia, com sede 
na Avenida Graça Aranha, n° 416, 4º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, torna público 
que realizar-se-á certame licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, no dia, horário e endereço eletrônico abaixo indicados. Esta 
licitação será regida pela Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 5.450/2005, Lei 
Complementar nº 123/2006, Decreto nº 8.538/15, e, subsidiariamente, pela Lei        
nº 8.666/1993, bem como pelas cláusulas e condições estabelecidas neste Edital.  
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

DIA:   07/03/2018          

HORÁRIO:  10:00 horas (horário de Brasília/DF)  

Endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Código UASG: 389047 

 

 

1 – DO OBJETO   
 

A presente licitação tem por objeto o fornecimento e instalação de 

equipamentos de sonorização para o auditório da sede do Conselho 

Federal dos Representantes Comerciais acordo Termo de Referência 

(Anexo I) para o CONFERE, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 
1.1 Na hipótese de haver diferença entre a descrição registrada no Sistema 
Comprasnet (www.comprasnet.gov.br) e as especificações constantes no ANEXO I 
deste Edital, deverá ser considerada a do Edital. 
 
1.2.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

 
1.2.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
 
1.2.2. ANEXO II – Minuta de Contrato 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO VALOR 
 
2.1. A despesa para aquisição do objeto desta licitação será através da rubrica: 
6.2.2.1.1.02.01.03.002. 
 
  
2.2. O valor total global desta licitação foi estimado em: R$ 41.493,35 (quarenta e 
um mil, quatrocentos e noventa e três reais e trinta e cinco centavos), conforme 
descrições e especificações encontram-se no Termo de Referência (Anexo I do 
Edital).  
 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão providenciar, 
previamente, o credenciamento perante a Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, provedor do 
Sistema Eletrônico utilizado nesta licitação, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
3.3. O credenciamento do licitante dependerá de registro atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 
 
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao CONFERE qualquer responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
3.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico.  
 
 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Somente poderão participar desta licitação microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar    
nº 123/2006 e art. 6º e 9º, Inciso, I do Decreto nº 8.538/2015, legalmente 
constituídas, que satisfaçam as exigências fixadas neste Edital e 
apresentem os documentos nele exigidos.  
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4.2. O licitante deverá estar inscrito no sistema eletrônico “Comprasnet”, no sítio 
www.comprasnet.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB) e deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Pregão Eletrônico”. 
 
4.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório, nos termos do           
art. 21, parágrafo 2º, do Decreto nº 5.450/2005. 
 
4.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
4.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, a condição 
de microempresa ou de empresa de pequeno porte, para os fins previstos na Lei 
Complementar nº 123/2006. 
  
4.4.1. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
previstas neste Edital. 
 
4.5. Não serão admitidas nesta licitação as empresas que se encontrarem nas 
seguintes condições: 
 
4.5.1. Empresa sob forma de consórcio. 
 
4.5.2. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP. 
 
4.5.3. Empresas que estejam em regime de falência, concordata, recuperação 
judicial. 
 
4.5.4. Empresas declaradas inidôneas , suspensas de licitar ou contratar com este 
CONFERE (art. 87, III e IV,  da Lei nº 8.666/93) ou impedidas de licitar e contratar 
com a União (art. 7º da Lei nº10.520/2002 e Decreto 5.450/2005). 
 
4.5.5. Empresas que tenham entre seus sócios, ainda que sem função gerencial, 
servidor, cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento. 
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4.5.6. Empresas que tenham entre seus empregados cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
ocupantes de cargo de direção e de assessoramento. 
 
4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 
4.6.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no Edital. 
4.6.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
4.6.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4.6.4. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 
4.6.5. As informações necessárias à verificação do cumprimento das condições 
elencadas no item anterior poderão ser obtidas em qualquer registro cadastral dos 
órgãos ou entidades da Administração Pública, aí incluídos os sítios do SICAF, do 
Portal da Transparência do Governo Federal e do Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 
nos termos do Acórdão TCU nº 1.793/2011 - Plenário. 
    
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 
privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, a partir 
da divulgação do Edital até a data e hora (horário de Brasília) da abertura da sessão, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
5.1.1. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 

 
5.1.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 
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5.1.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
5.2. A proposta de preços deverá ser elaborada nos campos específicos do sistema 
eletrônico observando: o  nº do grupo, a quantidade ofertada de cada item, a 
descrição detalhada dos bens ofertados, inclusive o modelo e marca do fabricante, 
assim como o respectivo preço unitário do item/lote, que atendam às especificações 
mínimas constantes  no Termo de Referência (Anexo I deste Edital). As informações 
que conflitarem com o Edital, ensejarão a desclassificação do licitante no item único.  
 
Não havendo informação adicional, em atendimento à exigência do sistema, basta 
que o licitante declare no citado campo: “CONFORME EDITAL”. 
 
5.3. A proposta de preços deverá incluir todos os impostos, taxas, fretes, 
embalagens, seguros e demais custos inerentes ao objeto da contratação. 
 
5.4. Para os preços propostos, não serão admitidos valores simbólicos, irrisórios ou 
iguais a zero, ensejando a desclassificação. 
 
5.5. O valor ofertado deverá observar o limite de 2 casas decimais após a vírgula, 
podendo o pregoeiro solicitar ao licitante a adequação do preço final ofertado. 
 
5.6. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações 
exigidas no Edital ou seus anexos, ou documentos não solicitados, considerando-se 
que, pelo preço proposto, a empresa obrigar-se-á executar o objeto conforme 
descrito neste Edital. 
 
5.7. A apresentação da proposta de preços implica a aceitação total das condições 
deste Pregão. 
 
5.8. As propostas terão validade de 60 dias. 
 
5.9. O Pregoeiro, no curso da Sessão, poderá, no julgamento da habilitação e da 
proposta, em observância ao artigo 26, § 3°, do Decreto n° 5.450/2005, sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 
inclusive no que tange à oferta de preços no sistema de valor unitário ou total, 
situação que permite o citado saneamento. 
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6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência.  
 
6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
6.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo, observado o descrito 
no subitem 5.3. do Edital. 
 
6.4.1.1. O licitante deverá ofertar preços para todos os itens componentes do grupo; 
 
6.4.1.2. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, 
consequentemente, classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a 
todas as exigências e condições deste Edital, apresente o MENOR PREÇO GLOBAL 
POR GRUPO; 
 
6.4.1.3. Após os lances, o valor do desconto total da proposta vencedora, 
em relação ao estimado dos itens do grupo, ofertados, poderá ser dividido, 
obedecendo o desconto no valor global ofertado, proporcionalmente pelos 
valores de cada item componente do mesmo, constante da proposta 
inicialmente apresentada, ou seja, aplicar-se-á o desconto linear; 
 
6.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo 
licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global  prevalecerá o 
valor unitário, se for o caso. 
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.10. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por grupo, 
conforme definido neste Edital e seus anexos de acordo com o item 6.4.1.2. 
 
6.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 
O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances.  
 
6.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por 
ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar, quanto ao objeto e ao valor, segundo o critério de menor preço 
unitário por item, decidindo sobre a sua aceitabilidade. 
 
7.1.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar, quando for o 
caso, no prazo máximo de 1 (uma) hora, a contar da solicitação do pregoeiro no chat 
do sistema através da convocação por anexo, ou na impossibilidade deste, através 
do e-mail: cpl@confere.org.br, a comprovação de todas as características 
técnicas obrigatórias do equipamento ofertado, por meio de folders, 
catálogos ou manuais do fabricante, podendo, ainda, indicar a página da 
internet do fabricante da qual constem todas as informações solicitadas, 
sob pena de recusa da proposta. 
 
7.1.1.1. Todas as características técnicas obrigatórias deverão ser do Fabricante e 
serão avaliadas pela Equipe Técnica do Confere, podendo o Pregoeiro valer-se em 
qualquer fase da licitação das diligências necessárias, de acordo com o artigo 26,          
§ 3º do Decreto 5.450/2005. 
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7.1.1.2. Deverá ser fornecida, quando for o caso, documentação completa e 
atualizada (manuais, Termos de Garantia, etc), no idioma Inglês/Português, 
necessária à instalação e à operação dos equipamentos. 
 
7.1.2. Os documentos enviados através de convocação de anexos deverão ser 
remetidos em original ou cópia autenticada,  no prazo exigido no Edital, salvo os 
documentos que podem ser comprovados via internet.  
 
7.1.3. Caso tenham sido exercidos os direitos de preferência previstos neste Edital, 
o licitante deverá encaminhar, no mesmo prazo do subitem anterior, os documentos 
comprobatórios do exercício do direito, conforme o caso. 
 
  
8. DA HABILITAÇÃO 
 

8.1. Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista será realizado 
consulta online ao SICAF e ao sítio do Tribunal Superior do Trabalho, a ser 
constatado o que segue:  
 
8.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

 
8.1.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou da 
sede do licitante, ou outra equivalente. 
 
8.1.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito); 
 
8.1.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
(Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS). 
 
8.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT). 
 
8.2. Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, deverá ser 
apresentada Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 
Extrajudicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com validade de 
até 90 dias da data de sua emissão.  

 
8.2.1. Se o licitante não for sediado na Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, a(s) certidão(ões) deverá(ão) vir acompanhada(s) de declaração da 
autoridade judiciária competente de que o Distribuidor é único ou, caso contrário, 
relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para 
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expedir certidões negativas de recuperação judicial. 
 
8.3. No momento do envio da proposta ao sistema eletrônico Compras 
Governamentais, o licitante deverá prestar as seguintes declarações: 

 
8.3.1. Declaração do cumprimento ao disposto no artigo 7º, inc. XXXIII da 
Constituição Federal, quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
8.3.2. Declaração, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
8.4. Caso conste do cadastro do SICAF algum documento habilitatório com data de 
validade expirada, o Pregoeiro poderá efetuar consulta nos sítios oficiais de órgãos 
e entidades emissoras de certidões, a fim de obter as informações necessárias à 
habilitação do licitante. 
 
8.5. O Pregoeiro verificará para fins de habilitação, ainda: 
 
8.5.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
8.5.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
8.5.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
 
8.5.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
8.5.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
 
8.6. Caso o licitante pretenda executar o objeto desta licitação por intermédio de 
outro estabelecimento da empresa (matriz e/ou filial), deverá informar o CNPJ desse 
estabelecimento para consulta online ao SICAF, visando a comprovação de sua 
regularidade fiscal. Se o estabelecimento não for cadastrado ou encontrar-se 
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irregular perante o SICAF, a empresa deverá apresentar todos os documentos de 
regularidade fiscal em nome deste. 
 
 
8.7. À microempresa ou empresa de pequeno porte, que esteja com alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar do momento que o Pregoeiro declarar o licitante vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
8.7.1. A ausência de regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, sendo 
facultado ao CONFERE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. 
 
8.8. Os documentos de habilitação, que não estejam contemplados no SICAF ou em 
meio eletrônico, serão solicitados pelo Pregoeiro, via “Convocação de Anexo”, 
devendo ser encaminhados no prazo de até 1 (uma) hora, podendo ser prorrogado 
a critério do Pregoeiro. 
 
8.9. Apenas os documentos solicitados pelo Pregoeiro durante a Sessão Pública 
deverão ser apresentados em versão original ou cópia autenticada, no prazo de até 
3 (três) dias úteis, impreterivelmente, no Conselho Federal dos Representantes 
Comerciais, situado na Avenida Graça Aranha, nº 416, 4º andar, Centro – Rio de 
Janeiro.  
 
8.10. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o 
licitante será declarado vencedor e, caso não haja interposição de recursos, ser-lhe-
á adjudicado o objeto do certame, encaminhando-se os autos à autoridade 
competente para que se proceda à homologação da licitação. 
 
8.10.1. O licitante deverá manter, durante toda a execução, as condições de 
habilitação estipuladas neste Edital. 
 
8.11. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as 
propostas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor. 
 
8.12. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
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8.13. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através 
do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante 
será convocado a encaminhar, no prazo de 1 (uma) hora, documento válido que 
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes 
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui 
o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
8.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 
 
8.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 
 
8.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
 
8.17. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 
reabertura da sessão pública. 
 
8.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
8.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 
 
8.20. É facultado ao Pregoeiro, em conformidade com o art. 26, § 3º, do Decreto     
nº 5.450/05, promover as devidas diligências durante a sessão pública, a fim de 
sanear eventuais dúvidas inerentes à documentação de habilitação, apresentada 
pela empresa licitante. 
 
8.21. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
 
 

mailto:confere@confere.org.br


 

 

CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

                                                CONFERE 

 

Sede: Av. Graça Aranha, nº 416 – 4º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP: 20030-001 

Tels.: (21) 2533-8130/2533-8131/2532-0847/2532-0955/2533-5675 – Fax: (21) 2533-8467 

Escritório de Relações Institucionais em Brasília: SBS, Qd 02, Bloco Q, Edifício João Carlos Saad – 14º andar, sls. 

1401 a 1406 

CEP: 70070-120, Tel.: (61) 3225-3663 – Fax: (61) 3223-2442 

E-mail: confere@confere.org.br – Web-page: www.confere.org.br 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
 
9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, 
em campo próprio do sistema, manifestar a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentar contra-razões 
em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente. 
 
9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 
 
9.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
endereço do Confere, descrito no subitem 17.2 do Edital.  
 
9.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto 
da licitação ao licitante vencedor. 
 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
 
11. DO TERMO DE CONTRATO  
 
11.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário, quando for o caso, 
considerando o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, terá o prazo de até 3 (três) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação pelo Confere, para assinatura 
o Termo de Contrato, cuja vigência será de acordo com o descrito no Termo de 
Referência, Contrato e Anexos da Proposta. 
 
11.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao 
SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos 
resultados serão anexados aos autos do processo. 
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11.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos. 
 
11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 
 
11.4. Após a assinatura do Contrato o CONFERE encaminhará nota de empenho 
quando a empresa deverá proceder seu recebimento no prazo de 3 (três) dias. 
 
11.5. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

12. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
12.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência e Contrato. 
 
 
14. DO PAGAMENTO 
 
14.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após aceite dos equipamentos pela 
Comissão de Recebimento, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 
 
14.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
fiscal do contrato, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação ao fornecimento, devidamente acompanhada 
das comprovações mencionadas no §1º do art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008.  
 
14.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
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efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% (referência: 365 dias)  

 

15.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1. Com fundamento no art. 7º, da Lei nº 10.502/02 e no art. 28, do Decreto         

nº 5.450/05, garantida a ampla defesa, o licitante ficará impedido de licitar e 

contratar com a UNIÃO, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais 

cominações legais e de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor negociado 

na sessão pública. 

 
15.2. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
assinar o contrato ou Ata de Registro de Preços, deixar de entregar documentação 
exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e de contratar com a UNIÃO, e será descredenciado no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e 
no contrato e das demais cominações legais. 
 
15.3. As irregularidades cometidas durante a execução do objeto serão penalizadas 
conforme as sanções estabelecidas no item 17.1 deste Edital. 

 

16 - PENALIDADES  

16.1. Com fundamento nos art. 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a 
falta advier de caso fortuito, motivo de força maior ou outras justificativas, todas 
devidamente comprovadas e acatadas pela Administração: 

 

I) Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que 
não resulte prejuízo para a Administração; 
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II) Multas de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total negociado na sessão 
pública, pela inexecução total ou parcial do objeto; 
 
III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o CONFERE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

a.1.) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou ainda 
cobrada diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 

a.2.) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais 
multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devido no prazo de até 
10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na 
Dívida Ativa da União. 

a.3.) A aplicação de multa pela inexecução não impede, a critério da Administração, 
a aplicação das demais sanções de  advertência, de impedimento/suspensão do 
direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da contratação.    

 
16.2. As penalidades somente poderão ser relevadas em razão das circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas 
em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente da Contratante, 
e desde que formuladas até a data do vencimento estipulada para o cumprimento 
da obrigação. 
 
 
16.3.  A rescisão da contratação também se dará nos termos dos artigos 78 e 79, da 
Lei nº 8.666/93. 
 
 
17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
cpl@confere.org.br, pelo fax: (21) 2533-8467, ou por petição dirigida ou protocolada 
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no endereço Av. Graça Aranha, 416, 4º andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ,             
CEP: 20030-001. 
 
17.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas. 
 
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 
 
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 
 
17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
17.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 
consulta por qualquer interessado. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
 
18.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
18.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  
 
18.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas, e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 
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18.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
18.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2018. 
 
 

Robson Carvalho de Lima 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - OBJETO 

A presente licitação tem por objeto fornecimento e instalação de 

equipamentos de sonorização para o auditório da sede do Conselho 

Federal dos Representantes Comerciais de acordo com o presente Termo 

de Referência. 

 

2 - JUSTIFICATIVA 

Justifica-se o presente procedimento devido à necessidade de atendimento às 
demandas do Conselho Federal dos Representantes Comerciais.  

Nesse contexto, tendo por finalidade, suprir a necessidade de implantação de um 
novo sistema de sonorização, substituindo equipamentos danificados pelo uso 
prolongado e obsoletos tecnologicamente.  

O referido sistema é necessário para atender as sessões de reuniões plenárias dentre 
outros eventos frequentemente realizados no auditório da Entidade. 

 

3 – CONTEÚDO DO OBJETO 

3.1 – Em consulta ao mercado, foi demonstrado que o fornecimento dos itens deveria 
ser acompanhado do serviço de instalação, que deve ficar a cargo da empresa 
fornecedora dos produtos requeridos, assegurando-se, assim, a garantia dos 
mesmos. 

3.2 – PLANILHA DE PRODUTOS E SERVIÇO 

ITEM MATERIAL QTD DESCRIÇÃO Val. 

Unit. 

Val. 

Total 

01 CABO HDMI 20 METROS 

 

04 

1. Versão 2.0 ultra HD Flat 
desmontável; 

2. 19 Pinos; 
3. Conectores banhados a outro 24K, 
4. Tipo blindado e filtro; 
5. Saída hdmi macho x hdmi macho; 
6. Comprimento: 20 metros; 
7. Resolução: 576I, 576P, 720I, 720P, 

1080P e 2160– 4K@60HZ; 
8. Velocidade de Transmissão: Alta 

taxa de transferência:18 GBPS/S à 
600MHZ. 

 

 R$253,00  R$1.012,00 

mailto:confere@confere.org.br


 

 

CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

                                                CONFERE 

 

Sede: Av. Graça Aranha, nº 416 – 4º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP: 20030-001 

Tels.: (21) 2533-8130/2533-8131/2532-0847/2532-0955/2533-5675 – Fax: (21) 2533-8467 

Escritório de Relações Institucionais em Brasília: SBS, Qd 02, Bloco Q, Edifício João Carlos Saad – 14º andar, sls. 

1401 a 1406 

CEP: 70070-120, Tel.: (61) 3225-3663 – Fax: (61) 3223-2442 

E-mail: confere@confere.org.br – Web-page: www.confere.org.br 

 MATERIAL QTD DESCRIÇÃO   

02 

CABO DE ÁUDIO P2 X RCA 

 

 

02 

1.  Cabo utilizado para ligar a saída de 
som com o conector P2 a uma 
entrada auxiliar RCA, para 
transmissão de som estéreo, 
utilizado também para interligar 
notebook em auxiliares de mesas de 
som ou caixas acústicas; 

2. Comprimento: 20 metros. 

 

 R$152,00  R$304,00 

 MATERIAL QTD DESCRIÇÃO   

03 
CABO POLARIZADO PARA 

ÁUDIO 

 
 

02 

Rolo

s 

1. Tipo 2 x 2,5mm²; 
2. Dupla isolação; 
3. Fios de cobre isentos de oxigênio; 
4. Revestimento PVC transparente; 
5. Condutores em alumínio revestido 

em cobre – CCA; 
6. Tensão de isolamento 5 ~ 24 volts, 

máx. 100 volts; 
7. Comprimento: 100 metros. 

 

 R$357,50  R$715,00 

 MATERIAL QTD DESCRIÇÃO   

04 
CAIXA ACÚSTICA IN-WALL 

 

08 

1. Potência 60 watts rms a 8 ohms; 
2. Tamanho alto-falante 6 polegadas; 
3. Resposta frequência 55 hz a 20 khz; 
4. Cor branca; 
5. Características adicionais: tipo in-

wal, para imbutir no teto e 
conectores tipo fast on; 

6. Arandela Circular; 
7. Modelo de Referência: Selenium 6'' 

50w. 
 

 R$261,75  R$2.094,00 

 MATERIAL QTD DESCRIÇÃO   

05 HUB DISTRIBUIDOR HDMI 

SPLITTER 

 

01 

1.  1 Entrada x 4 saídas; 
2. Permite o uso de vários displays de 

vídeo simultâneos; 
3. Suporta resolução de 480 P, 720 I, 

1080 I, 1080 P, FULL HD e 3D; 
4. Suporta dispositivos compatíveis com 

HDCP; 
5. Instalação simples e rápida. 

 

 R$363,33  R$363,33 

 MATERIAL QTD DESCRIÇÃO   

06 

FILTRO DE LINHA PARA 

RACK 

 

 

01 

1. 09 Tomadas trazeiras 2 Polos + 
Terra; 

2. 01 Tomada frontal 2 Polos + Terra; 
3.  2200 Watts máximos em 110 Volts,  

4400 Watts máximos em 220 Volts; 

4. Padrão 19 polegadas com 2 RU; 
5. Tecnicamente equivalente ou 

superior modelo referência UNIC LAC 
800. 

 R$160,00  R$160,00 
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 MATERIAL QTD DESCRIÇÃO   

07 

MICROFONE DE MESA TIPO 

GOOSENECK 

 

10 

1. Com base e led ampla faixa dinâmica 
e resposta de freqüência para 
reprodução precisa de toda a faixa 
do espectro; 

2. Cápsulas intercambiáveis; 
3.  Saída balanceada, 
4. Sistema de trava para fixação segura 

do microfone em púlpitos, mesas de 
conferência, salas de palestra e 
afins; 5- windscreen de encaixe 
rápido; 

5. Chave liga/desliga programável e led 
indicador liga/desliga também 
programável; 

6. Resposta de frequência: 50 hz a 17 
khz; 

7. Tecnicamente equivalente ou 
superior ao modelo de referência TSI 
MMF-F302. 

 

 R$502,75 R$5.027,50 

 MATERIAL QTD DESCRIÇÃO   

08 

MESA DE ÁUDIO DIGITAL 16 

CANAIS

 

01 

1. Canal compacto de 40 entradas, 
console de mixagem digital de 25 
barramentos para aplicativos Studio 
e Live; 

2. 16 pré-amplificadores de microfone 
totalmente programáveis com MIDAS 
para qualidade de som audiophile; 

3. 17 Faders motorizados de 100 mm 
totalmente automatizados permitem 
visão geral instantânea, 
gerenciamento de cena poderoso e 
controle DAW; 

4. 8 saídas XLR mais 6 entradas / 
saídas de linha adicionais, 2 
conectores de telefones e uma seção 
de conversação com microfone 
integrado ou externo; 

5. Tiras de Scribble de LCD individuais 
e dinâmicas em todos os canais e 
ônibus criando tarefas fáceis e 
distinção de canal intuitiva; 

6. Interface de áudio USB 2.0 32 x 32 
canais, com controle remoto DAW 
emulando HUI e Mackie Control; 

7. iPad e iPhone para operação remota 
profissional disponível gratuitamente 
- nenhum PC host necessário; 

8. TFT colorido de 7 "de alta resolução 

para fácil visualização de 
componentes e parâmetros de fluxo 
de trabalho; 

R$14.467,00 R$14.467,00 
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9. Principais LCR, 6 bus matriciais e 
todos os 16 bus de mistura com 
inserções, EQs paramétricos de 6 
bandas e processamento dinâmico 
completo, além de 8 grupos DCA e 6 
mudo; 

10. O rack virtual FX com 8 slots FX 
verdadeiros estéreos incluem 
simulações high-end como Lexicon 

480L e PCM70, EMT250 e Quantec 
QRS; 

11. O DSP de ponto flutuante de 40 bits 
possui uma faixa dinâmica "ilimitada" 
sem sobrecarga interna e latência 
geral quase zero (0,8 ms); 

12. Gerenciamento poderoso de cena 
para o manuseio conveniente de 
produções complexas; 

13. Snake digital de 48 canais pronto * 
através de portas duplas AES50, com 
a capacidade de rede SuperMAC da 
KLARK TEKNIK para jitter e latência 
ultrabaixas; 

14. Conector USB tipo A que fornece 
armazenamento de arquivos e 
gravações estéreo não compactadas, 
além de mostrar presets e 
atualizações do sistema; 

15. Seção de faixa de canal dedicada e 
fácil de usar com controles de acesso 
direto e interface de usuário gráfica 
para fluxo de trabalho intuitivo; 

16. A seção de controle adicional 
definível pelo usuário permite 
configurar atalhos em suas 
visualizações ou parâmetros 
favoritos; 

17. Controle remoto em rede para 
configurações de show com editor de 
software na tela via Ethernet; 

18. Porta de expansão integrada para 
placas de interface de áudio ou 
pontes de rede digital; 

19. Conectividade ULTRANET para o 
Sistema de Monitoramento Pessoal. 

20. Tecnicamente equivalente ou 
superior à modelo referência 
BEHRINGER X32COMPACT. 

 
 

 

MATERIAL QTD DESCRIÇÃO   

mailto:confere@confere.org.br


 

 

CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

                                                CONFERE 

 

Sede: Av. Graça Aranha, nº 416 – 4º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP: 20030-001 

Tels.: (21) 2533-8130/2533-8131/2532-0847/2532-0955/2533-5675 – Fax: (21) 2533-8467 

Escritório de Relações Institucionais em Brasília: SBS, Qd 02, Bloco Q, Edifício João Carlos Saad – 14º andar, sls. 

1401 a 1406 

CEP: 70070-120, Tel.: (61) 3225-3663 – Fax: (61) 3223-2442 

E-mail: confere@confere.org.br – Web-page: www.confere.org.br 

 
 
4 - DA COMPROVAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA NA FASE DE 
ACEITAÇÃO DO PREGÃO 
 
4.1. A empresa primeira colocada deverá encaminhar, no prazo de até 1 (uma) hora 
após a solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, documentação técnica que 
comprove a adequação do produto às exigências deste edital. O encaminhamento 
ocorrerá, via Convocação de Anexo no Sistema Comprasnet, ou na impossibilidade 
deste, com a anuência do Pregoeiro, através do e-mail: cpl@confere.org.br. 

 
4.2.  Documento(s) contendo as especificações técnicas detalhadas para cada item:  

09 

MICROFONE SEM FIO UHF 
 

04 

1. Tipo Dinâmico (bobina móvel); 
2. Padrão Polar Cardioide; 
3. Resposta de freqüência de 60 Hz a 

15 kHz; 
4. Polaridade Pressão positiva no 

diafragma produz voltagem positiva 
no pino 2 em relação ao pino 3 do 
conector de saída microfone; 

5. Sensibilidade -53 dBV / Pa (2,2 mV), 

1 Pascal = 94 dB SPL (@ 1 kHz); 
6. Eletromagnética Hum Sensibilidade 

26 dB SPL equivalente em um campo 
de uma millioersted (60 Hz); 

7. Faixa de temperatura de -20 a 153 ¨ 
F (-29 a 57 ¨ C); 

8. Umidade relativa 0 a 95%; Receptor 
tipo BLX4; 9- Saída: 1x XLR; Saída: 
1x 1/4 (6,35 mm); 

9. Impedância de saída XLR: 200 Ohms 
1/4 : 50 Ohms; 

10. Nível de saída áudio XLR Conector: -
27 dBV em 100k de carga 
(Referência + / -33 kHz com um tom 
kHz); 1/4 : -13 dBV em Carga 100k 
(Referência + / -33 kHz com um tom 
kHz); 

11. Sensibilidade RF -105 DBm para 12 
dB SINAD, típica; Rejeição de 
Imagem > 50 dB, típica; 

12. Habitação ABS moldados; 
13.  Exigência de poder 12 a 15 V DC @ 

160 mA, fornecida por fonte de 
alimentação externa (Tip positive); 

14. Tecnicamente equivalente ou 
superior ao modelo de referência 
SHURE BLX24/SM58. 

 

R$3.350,13 R$13.400,52 

10 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 

 R$ 3.950,00 

 TOTAL ESTIMADO  R$ 41.493,35 

mailto:confere@confere.org.br


 

 

CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

                                                CONFERE 

 

Sede: Av. Graça Aranha, nº 416 – 4º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP: 20030-001 

Tels.: (21) 2533-8130/2533-8131/2532-0847/2532-0955/2533-5675 – Fax: (21) 2533-8467 

Escritório de Relações Institucionais em Brasília: SBS, Qd 02, Bloco Q, Edifício João Carlos Saad – 14º andar, sls. 

1401 a 1406 

CEP: 70070-120, Tel.: (61) 3225-3663 – Fax: (61) 3223-2442 

E-mail: confere@confere.org.br – Web-page: www.confere.org.br 

 
4.2.1. Todas as características técnicas obrigatórias deverão ser do Fabricante e 
comprovadas por meio de folders, catálogos, manuais ou impressão de páginas do 
Fabricante na Internet, ou mesmo envio de link para diligência pela Equipe Técnica 
do Confere; 
 
4.2.2.  Deverá ser fornecida documentação completa e atualizada (manuais, Termos 
de Garantia, etc), no idioma Português, quando for o caso,  necessária à instalação 
e à operação dos equipamentos 
 
4.2.3. A não apresentação dos documentos exigidos, conforme descrito no edital, 
ensejará a desclassificação da empresa no certame. 
 
4.2.4.  Os documentos encaminhados via convocação de anexos deverá ser 
encaminhada, no prazo exigido no edital, em original ou cópia autenticada,  no prazo 
exigido no edital, salvo, os documentos que podem ser comprovadas via internet.  

 
 
5.0. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E 
ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 
5.1. O prazo de entrega da totalidade dos lotes é de até 15 (quinze) dias corridos, 
contados do recebimento da nota de empenho, após a assinatura do contrato, no 
seguinte endereço: Avenida Graça Aranha, n° 416, 4º andar, Centro, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP: 20030-001. 
 
5.2 O CONFERE emitirá a nota de empenho devendo a empresa acusar o seu 
recebimento no prazo máximo de 3 (três) dias a contar do encaminhamento.  
 
5.3.  Os prazos de execução e garantia e assistência técnica (on-site) serão contados 
na forma descrita neste Termo de Referência.  
 
5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, e posterior, aceite final.  
 
5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratante, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
  
5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados 
da data de acordo referente ao recebimento provisório, após a verificação da 
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qualidade e quantidade do material e, consequente, aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 
5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.  GARANTIA E SUPORTE  

6.1. Os equipamentos componentes da Planilha 3.2  devem possuir garantia do 
Fabricante por um período mínimo de 01 (um) ano, quando aplicável, a contar do 
Aceite Definitivo pela Fiscalização do CONFERE.  

6.2.  A cobertura do suporte dos equipamentos descritos na Planilha 3.2, quando for 
o caso, deverá ser 8/5 (8h por dia e 5 dias na semana).  

6.3. O início do atendimento deverá ocorrer no prazo de 12 (doze) horas úteis, 
contadas a partir da solicitação feita pelo CONFERE. Entende-se por início do 
atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está instalado o 
equipamento. 

6.4. Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados on-
site, no endereço do Confere, descrito no subitem 5.1, no próximo dia útil ao de 
abertura do chamado junto à Contratada. O término do reparo ou troca do 
equipamento deverá ocorrer no prazo de 80 (oitenta) horas úteis, contado a partir 
do início do atendimento.  

6.5. Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para 
uso em perfeitas condições de funcionamento. 

6.6. O(s) Fabricante(s) dos equipamentos descritos neste Edital que 
ofereçam garantia e assistência técnica,  deverão  possuir  um  sistema  
atendimento  de  suporte técnico via telefone 0800.  

6.7. Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus à Contratante, a parte 
ou peça defeituosa, salvo quando o defeito for provocado por uso inadequado dos 
equipamentos, devidamente comprovado por laudos técnicos, em observância ao 
artigo 75 da Lei nº 8.666/93. 

6.8. O equipamento ofertado deverá possuir código de identificação única para a 
abertura dos chamados. 

7. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 

7.1. A instalação de todo equipamento especificado no item 3.2 deve ser realizado 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas), a contar da comunicação do Fiscal 
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do Contrato. 

7.2. No caso de não cumprimento do prazo estabelecido no item anterior a empresa 
estará sujeita às penalidades descritas no item 16 do Edital. 

  

8. ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

8.1. Assistência técnica na sede do Licitante (ON SITE) para os equipamentos 
descritos na Planilha do item 3.2, quando for o caso, durante o período de garantia 
de, deverá ser de, no mínimo, 01 (um) ano, do tipo NBD (atendimento é até próximo 
dia útil). Se não for possível, no tempo previsto acima por este modelo de serviço de 
garantia, a total solução do problema. 

8.2. Entende-se “equipamento operante no seu estado original”, todo processo de 
“encaminhamento” da solução deverá ser concluída, no mínimo, no próximo dia útil 
conforme o item “7CD.1” supracitado. 

8.3. Entende-se como “encaminhamento”, defeito ou problema totalmente: 
 
8.4. diagnosticado; 
 
8.5. Solução identificada e, se for o caso; 
 
8.6. Peça de reposição encomendada, com respectiva visita técnica para troca 
agendada. 
 
8.7. Caso essa manutenção não se resolver em 7 (sete) dias, o equipamento deverá 
ser substituído, ainda que provisoriamente. 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1. São obrigações da Contratante: 
 
9.1.2.  receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
  
9.1.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 
 
9.1.4.  comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 
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9.1.5.  acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 
 
9.1.6.  efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
9.1.7. a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.   São obrigações da Contratada: 

10.1.1. a Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
 
10.1.2. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência (conforme oferta aceita na Sessão Pública) e prazo 
de garantia conforme edital e proposta; 
 
10.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei                    
nº 8.078, de 1990); 
 
10.1.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
10.1.5. a Contratada deverá comunicar à Contratante no prazo de 48 (horas) a data 
da entrega do equipamento no Confere, a fim de preparar a Equipe Técnica e Fiscal 
para seu recebimento. 
 
10.1.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
10.1.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato. 
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10.1.8.   disponibilizar, quando for o caso, no site do fabricante do manual de serviço 
do equipamento, com orientações técnicas de como remover e recolocar peças 
externas e internas do modelo do equipamento. Comprovar com fornecimento do(s) 
link(s) em uma declaração por escrito e/ou fornecimento impresso dos manuais, 
conforme edital. 
 
10.1.9.   deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência 
contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções para instalação, 
configuração, operação e administração, conforme este TR e edital; 
 
 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

12. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

12.1. Nos termos do art. 67, Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados, bem como  manutenção e assistência 
técnica de acordo com a descrição do Termo de Referência e Proposta da 
Contratada.    

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. De acordo com o Edital e Contrato. 
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14. DO PAGAMENTO 

 
14.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento, pelo fornecimento efetivamente 
realizado e recebido definitivamente, até o 15º (décimo-quinto) dia, após o do 
adimplemento do respectivo fornecimento, com a apresentação da Nota Fiscal (em 
duas vias). 

 

14.2. O pagamento será realizado, através de crédito em conta corrente no Banco, 
mediante emissão de Ordem Bancária - OB, para crédito em conta corrente da 
CONTRATADA.  

  

14.3. A consulta ao SICAF ou a documentação de regularidade fiscal, será realizada, 
previamente, a cada pagamento, devendo seu resultado ser impresso e juntado, 
também, aos autos do processo. 

 

14.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura correspondente ou circunstancia que 
impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e 
o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

 

14.5. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 

 

14.6.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de se confirmar o 
pagamento da multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

 

15. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO 
CONTRATO 

 

15.1. A fiscalização e acompanhamento da execução contratual serão exercidos por 
representante previamente designado pelo CONTRATANTE, de acordo com o          
Art.  67, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, c/c Art. 6º do Decreto nº 2.271, de 
7 de julho de 1997 e observando o disposto no anexo IV da IN SLTI n° 2 de 30 de 
abril de 2008; 

 

15.2. A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da 
Lei 8.666/93, atualizada. 
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15.3. A ausência de comunicação por parte do CONTRATANTE, referente à 
irregularidade ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades 
determinadas no presente Termo de Referência. 

  

 

Rio de janeiro, 21 de fevereiro de 2018. 

 

 

André Nery 

Setor de Informática 
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MINUTA DE CONTRATO – ANEXO II 
 

CONTRATO Nº      /2018 
 
 
 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SONORIZAÇÃO PARA O AUDITÓRIO DA 
SEDE DO CONSELHO FEDERAL DOS 
REPRESENTANTES COMERCIAIS 
GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
(ON-SITE), ENTRE O CONSELHO FEDERAL 
DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS – 
CONFERE, E.................................... 

 

 
 
 
 
 
O Conselho Federal dos Representantes Comerciais (CONFERE), 
doravante denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Graça Aranha - 
416, 4º andar, Centro, na cidade do Rio de Janeiro, RJ, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n.º ............................., doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo seu Diretor - Presidente ........, brasileiro, ........, portador da 
Carteira de Identidade nº ............. CORE/RJ, inscrito no CPF sob o nº......, no 
uso de suas atribuições legais e, de outro lado, a empresa 
........................................................ com sede na Rua/Avenida, na 
cidade........................... inscrita no CNPJ/MF sob o                                                     
nº ......................................., doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Senhor............................., (nacionalidade), (estado civil), 
residente e domiciliado na Rua/Avenida, portador da Carteira de Identidade          
nº ......................, inscrito no CPF/MF sob o nº ..................................., 
pactuam o presente contrato com fundamento na Lei nº 10.520/2002, no Decreto 
nº 5.450/2005, na Lei nº 8.666/1993, na Lei Complementar 123 e Decreto 
Federal nº 8.538/2015, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO                   
nº 3/2018, restando vinculado este instrumento contratual ao respectivo Edital 
de licitação e seus anexos, bem como à proposta vencedora, observadas as 
seguintes cláusulas e condições: 
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I - CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 - Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento e instalação de 
equipamentos de sonorização para o auditório da sede do Conselho 
Federal dos Representantes Comerciais com garantia e assistência 
técnica (on-site), conforme descrição contida no Processo nº.28/2017, Termo de 
Referência, Edital e seus anexos (documentos técnicos da Proposta) para atender 
as necessidades referida Entidade.      
 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

2.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos 

da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 6.2.2.1.1.02.01.03.002. 

 
III - CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

3.1. O valor global deste contrato é de R$   (  ), conforme preço ofertado 
na proposta decorrente do Pregão 3/2018. 

3.2. Os pagamentos devidos à Contratada, de acordo com o cumprimento do objeto 
contratual, no prazo de até 15 (dez) dias contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja 
pendência a ser regularizada pelo contratado. 

3.3. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota 
de Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual. 

3.4. Na formulação da proposta de preço da Contratada já estão inclusas todas as 
despesas com transportes, seguros e custos relacionados com integral cumprimento 
do objeto, especialmente os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, 
ficando esclarecido, que a Administração não admitirá qualquer alegação posterior 
que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços ofertados. 

 

IV - CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA  
CONTRATUAL 

4.1. O prazo de entrega dos bens será de até 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da nota de empenho, na forma descrita no Termo de Referência, após 
a assinatura deste Contrato.     
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4.2.  A garantia, assistência técnica e suporte dos equipamentos (on site), será 
contado a partir do respectivo aceite definitivo da  fiscalização do CONFERE. 

 

 

V – CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Entrega do material e equipamento adjudicado ao servidor responsável da 
Contratante que verificará o  integral cumprimento do objeto deste Contrato; 

5.2. Realizar o objeto deste contrato em consonância com o descrito no Termo de 
Referência. 

5.1. Entregar o objeto do Contrato no prazo e forma ajustados, nos locais 
determinados pelo Setor competente; 

5.2. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

5.3. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos requeridos pela Fiscalização em observância ao Termo de Referência, 
e, ainda, que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às 
obrigações assumidas na licitação. 

 

 

VI – CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Designar um servidor deste CONFERE para acompanhar o cumprimento do 
objeto deste contrato; 

6.2. Responsabiliza-se pela supervisão, através de servidor, quanto à verificação 
da adequação do produto fornecido em conformidade com o descrito no Edital; 

6.3. Efetuar o pagamento ajustado; 

6.4. Dar à Contratada as condições necessárias para a regular execução do 
Contrato; 

6.5. Receber o objeto nos termos do artigo 73, inciso II, e artigo 76, da Lei no 
8.666/93; 

6.6. Providenciar ambiente adequado para armazenamento do objeto do Contrato. 
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VII – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Aquele que fraudar na execução do contrato ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a 
União, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e 
no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2. A falta de regularização da documentação no prazo previsto no item 8.16 
do edital sujeitará a licitante à aplicação das sanções cabíveis. 

7.3. Com fundamento nos art. 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a 
falta advier de caso fortuito, motivo de força maior ou outras justificativas, todas 
devidamente comprovadas e acatadas pela Administração: 

 
I) Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que 
não resulte prejuízo para a Administração; 
 
II) Multas compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
negociado na sessão pública, pela inexecução total ou parcial do objeto; 
 
III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o CONFERE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
7.4.  Em caso de atraso na execução do objeto desta licitação, poderá ser aplicada 
à Contratada multa moratória, conforme segue: 
 
7.5.   0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia útil, sobre o valor 
contratado do item, não ultrapassando o limite de 10% (dez por cento) sobre este 
valor.  
 
7.6.   Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a Contratante poderá 
aplicar à Contratada multa administrativa graduável conforme a gravidade da 
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infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do 
valor contratado do item. 
 
7.7.    O valor da multa, apurado após regular procedimento administrativo, será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONFERE ou cobrado 
administrativamente. 
 
7.8.  Se a Contratada não recolher o valor da multa que porventura lhe for 
aplicada, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será então 
acrescido os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
 
7.9.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
7.10. O período de atraso será contado em dias úteis. 
 
7.11.  Na aplicação das penalidades previstas neste item a autoridade competente 
poderá se valer dos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
prevalência e indisponibilidade do interesse público, em decorrência de 
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovados. 

7.12.   A aplicação de multa pela inexecução não impede, a critério da Administração, 
a aplicação das demais sanções de advertência, de impedimento/suspensão do 
direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da contratação.    

7.13.  As penalidades somente poderão ser relevadas em razão das circunstâncias 
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas 
em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente da Contratante, 
e desde que formuladas até a data do vencimento estipulada para o cumprimento 
da obrigação. 
 
7.14.  A rescisão da contratação também se dará nos termos dos artigos 78 e 79, da 
Lei nº 8.666/93. 
 

 

VIII - CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

8.1. O acompanhamento e fiscalização do objeto deste contrato serão realizados 
por Fiscal designado pelo CONFERE. 
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8.2. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, até a verificação 
da conformidade do objeto deste contrato conforme especificado no Anexo I do 
Edital. 

8.3. Após verificar que o objeto deste contrato foi executado em conformidade 
com o especificado no Termo de Referência, o Servidor Responsável atestará o 
recebimento definitivo, em observância ao descrito no Edital e Termo de Referência. 

 

IX – CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO  

9.1. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais previstas na lei nº 8.666/93. 

9.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas 
hipóteses previstas no art. 78, da Lei 8.666/93 

9.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII, do art. 78, da Lei 
8.666/93, não cabe ao contratado direito a qualquer indenização. 

 

X – CLÁUSULA DÉCIMA -  DO PREÇO E REAJUSTE 

10.1. O preço do objeto constante deste Contrato, durante sua vigência, será fixo e 
irreajustável. 

 

 

X – CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DOS TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. O Servidor  deverá ser entregues na Sede do CONFERE; 

11.2. Os Preços são fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 

 

 

XI – CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 
excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões 
que porventura não sejam solucionadas no âmbito administrativo. 
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CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

                                                CONFERE 

 

Sede: Av. Graça Aranha, nº 416 – 4º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP: 20030-001 

Tels.: (21) 2533-8130/2533-8131/2532-0847/2532-0955/2533-5675 – Fax: (21) 2533-8467 
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CEP: 70070-120, Tel.: (61) 3225-3663 – Fax: (61) 3223-2442 

E-mail: confere@confere.org.br – Web-page: www.confere.org.br 

E, por estarem de acordo firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

Rio de Janeiro,          de                             de 2018. 

Contratante: 

Contratada: 

Testemunhas: 

Nome: 

RG: 

Nome: 

RG: 
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